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11 DE JULHO, No 1275 - CEP 85230-000 - FONE: 364,4-í050 - SANTA MARIA DO OESTE-PR
EMAI L: educsmoeste@gmail.com

Ofício n'00312022

Santa Maria do Oeste, 05 de Janeiro de 2022

De: Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes - Secretária Municipal de Educação

Para: Exmo. Sr. Prefeito Oscar Delgado

Assunto: Pedido de Contratação de Empresa para fornecer Palestras para Semana

Pedagógica.

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade de fomecer aperfeiçoamento ê formaçáo

continuada aos professores da Rede Municipal, venho por meio deste solicitar a

contratação de empresa de palestra educacional, a qual deverá executar o trabalho

no dia 01 de fevereiro de 2022. Os temas exigidos para formação davem priorizar

aspectos da Educação Especial e Motivação profissional.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração.

Nilcéia Fernandes
Secretária Municipal de Educação

EXMO. SR.
OSCAR DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL
SANTA MARIA DO OESTE/PR

' Se-oZehtUn,
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MUNICIPIO OÉ SANTA MARIA DO OÉSTE - ÊSÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.564.544/000'l -26

RUÂ JOSÊ OÊ FRÂNçÂ PERETRÂ N. t0 - CÊP I 3r.230-00O - FOr{ElÉÂr( lOa2) 36aa-1233

solrqTAÇÃo DA DEMANDA- SD NoO2/2022.

INTRODUÇÃO

O presentê documento visa padronizar a demânda ê consolidar informaçôês ê documentos
necessários para a contratação.
Em conformidâde com a Lei de LicitaÉes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá início
com o recebamento do Documento de Oficializaçao da Demanda pela Area de LicitaÇões. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Coníorme lnstrução Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seção l - "Dos Procedimentos lnioais para ElaboraÉo do Planeiarnento da ContÍalaÉo":
Art. 21. "Os procedimentos inicieis do Planeiamento da ContrataÉo consistem nas seguintes atividades:"

l- Elaboraçao do documento para formalizaÉo da demanda pelo setor requisitante do serviÇo.(...)

i Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educaçáo

Nome do ordenador responsável pela
demanda: NILCEIA APARECIDA VIEIRA
FERNANDES

Gestor/gerenciador do Íuturo contrato ou ATA Não há

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataçáo, se for o caso

Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

No do Contralo ou Ata de Registro de Preços
da contrataçáo anterior

Marcia Renata Rosa

Não há

1 - TDENTTFTCAÇÂO DA ÁREA REQUTSTTANTE

E-rnal institucional: educsmoeste@gmail.com TEURamal: 042 998390059

2- tNFORmAÇÔES GERATS

No do processo administrativo anterior Náo há

Modalidade adotada na contráaÉo anterior,
se for o caso:

Náo há

Adão Santana de Lima

EnceÍramento da vigência do instrumento
anterior, se for o c€lso

Náo há

Cargo:

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO



MUNICIPIO DE SANTA lilARlA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.5il4/0001-26

FR^NCÀ PERETRA, N. t0 - cEp.: FoNE'FAr (0.2) 35aa-1236

A licitaçáo anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( ) Náo há

Pontos de melhoria sugeridos na licitaçáo
anterior

Náo há

Prazo sugerido para a Contrataçáo lmediato

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviços 01t02t2022

Fonte de Recurso Federal (X) Estadual ( )Municipal ( )

Fonte: 00103 - 5% sobre Transferências
Constitucionais: FUNDEB

lndicação da dotação orçamentáía 08.002.12122.1201.2M7.3.3.90.39.00.00

Legislaçáo Especial sobre o Objeto Náo há

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?
(Se snn, anexar a rel€çáo ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (X)Não

(x ) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

Considerando a necessidade de fornecer aperfeiçoamento e formação continuada aos
professores da Rede Municipal, justifica-se a necessidade da contrataçáo de empresa de
paleíra educacional, a qual deverá executar o trabalho no dia 01 de fevereiro de 2022. Os
temas exigidos para formaçáo devem priorizar aspec{os da EducaÉo Especial e MotivaÉo
proÍissional.

ITEM PRODUTO Detalhamento
01 Palestra Palêstra Educacional

palestra Motivacional
rede muniopal.

no contexto atual e
para professores da

3 - JUSTTFTCATTVATNECESSTDAOE DA CONTRATAçÃO

4. DAS ESPECIF]CAçÔES TÉCNrcAS DO PRODUTO

4.1. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados
Item Palestra Educaoonal no contexto atual e palestra

Motivacional para professores da rede municipal.
Ouantidade 01

tr

Regime regente da contratação:



FLs ot/
MUNICIPIO DE sANTA ÍtlARlA Do OESTE - ESTADo Do PARANÁ

cNPJ : 95.684.5,1,1I0001 -26
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Documentos anexos:

oata: -Q-,LQJJ,[À2&

Responsável Técnico

Equipe de Apoio

Daét A'L:JJLJj)A,21,

Autoridade q dos ETPs

I



MUI{ICIPIO DE SANTA ÍttÂRIA DO OESTE - ESTÁDO DO PARANÁ
FLS( 6

CNPJ: 95.604.S44l000í_26

iu^ J03Ê O€ Êirr ÇÁ PEi EriÀ, x, to . cEP r5.230-0oo - FOltElF^X

-I_qL.lIóRg DE vlABtLtoADE Dos
ESTUDoS TÉcNIcos PRELIM]NAÉÉs

3ã33ii^"uâ'#HItr'JX"-I;:ff f
OBJETO: C RSOS DE AP RFE tcoAME NTO EFOF E NI

o C ONTI N APA
INTERESSA DO (S): SECR ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃORESPONSÁ VEL: NILCEIA APARECIDA VIEIRA FE RNANDES

1.1 Equipe Técnica

í.2 Regime Regente
A presente contiataÇão será regida pero regimê da Lei g.666,,3 e regisragõês corrêratas

í.3 Legislaçâo Específica para o Objeto
Não há

1.4 Licitação Anterior
Não há.

3. DOOBJETO

Em atendimento a regisracáo vigente. o presente documento vrsa anarisar a viabiridade dacontratação, para subéidiai a era6oraçao d'" i;;; t"ü;;ê;.,, ou projeto Básico, de Íormaa merhor atênder às necessidedes oa'loministraçãJ.1toãto"rÃ"',n"rrçao 
Normativa nos de 26de Maio de 2017) Mpc Arr' 27.- "conciuíd"; ;;;õi.;;tiva"s aos estuoos preriminares e aouerencramento de Riscos os setores requis,t"rü.i"rLià"'LrLmrnháros, juntamênte com o

Í:Tü"d[,ü+ãEÍmariza 
a demanda, a 

"i,i"iüãã *ípái-""nã,lo 
""to, 

o" ricitações .

Como ainda não está definide a formalizaÉo de equipe técnica de planejamento, enquanto sê
;""ff:ffi;[*" oos processos os erpr.ããã iJ"ir,àão", o?'iãn,"o, indicâdos peta secretaria

1.5 Justificativa para a Realização de prcgão prêsencial
Nâo é o câso.

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

â3r?í;""t:'f[Xf:,"?ã s:#lií,"". 
setor de ricitações verincou que o objeto soricitado é

2. oA JU§nHCATMA,ilEGES§IDADE DA coilTRATAçÃo
Considerando a nêcessidade de l.ornecer 

"p;"d;;";;o e formaÉo crntinuade aospÍoíessores da Rede MunioDar' JustiÍica-se 
" 
'";;;;;;;a 

conrratação de empresa deparestra educ€cionar, a ouar aeveiá executàri i;ãd ;; # 01 de ÍeveÍeiro de 2022. os
i?[|ir'..:;'510"' 

pera rormaÉo 0"r", prioii."i 
"#;i;". 

'à; Hr*ção Especiar e MotivaÇão

cursos de apeÍfeiçoamento e formação continuada para professores da rede municipar
4. DA EspEctFtcAçÂo TÉcNrcA oo oBJETo



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÀ

CNPJ: 95.684.5il4/0001-26

RUA JOSE O€ FRÁ*çÁ PEREIiA, r{. 
'0 

- CEP : aS 2lO.O00 - fOt{ErFAr: (0421 36aa-1230

DESCR NICAITEM
01 Palestra Educacional no contexto atual e palestra Motivacional para professores da rede

municipal.

5. DOS REQUTSITOS DA CONTRATAÇÂO

5.í Da Forma de Solicitação dos Sêrviços
lmediatâ
5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
Até o dia O1 de fevercio de 2022.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Secretaria Municipal de EducâÉo

5.4 Da Vigância da Contratação
60 dias

5.5 Das Responsabilidades do PrestadoÍ de Serviço
Entrega do produto conforme estabelêcido no contrato.

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagâmento sêrá realizado êm até 30 dias após a aoresentacão dâ Nota Fiscal/Fatura,
ecompanhâda das certidóes respectives (regulâres nâ data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em ate 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de Íegra, seÍá o fiscal
respectivo, contendo toda â comprovaÉo e regularidade íisc€l da contratada.

Caso se faça necessária a retiÍlcaÉo de Nota Fisc€l por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaÉo da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-
se, entáo, prosseguimenlo à contagem e êm caso que sêja constatado eÍro ou inegularidade
na Nota Fiscal, o Contratântê, e seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou
âceitála, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o Íornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manler-se adimplente paÍa com as fazendas públicas municipal, estadual e federal
durante loda a vigência da contratação, sob pêna de noliÍicaÉo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de FÉcalização
O íiscal designado através de ato intemo do municípao constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiéncias veriÍicadas na execuÇão do objeto e validar/concordar
com os dados relatados no Relatório de PrestaÉo de Serviços, sugerindo notificaçáo à
empresa, quando for o ceso, objetivando a imêdiatâ corÍeÉo das ineguleridadês âpontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorização de
Íornecimento, assinando no anveÍso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESNMANVA DA QUANTIDADE NECESSÁRN
Para a estimativa da quantidade solicitada, foi levado em consideraÉo o período para a
realizaÉo da Semana Pedagógica, bem como a carga horária disponível paÍa o
desenvolvimento das ativadades da FormaÉo Continuada de Professores da Rede Municipal
de Ensino.

Com base nas informações acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

Ig
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Em análise do presente estudo, foram consultdas as êrnpresas GAE _ Grupo de Apoio
Educacional (consultoriê e projetos Educacionais LTDA), ÀdApE - consultoda L RssesJoria
Aomrnrstretrva em Gestão pública e outro olhar prestâdora de sêrviços LTDA _ ME, as quaii
:1?..ilr:l!:: l, q".." do obteto .e tocatizâdas no municipio de Márechat Canoioo Áon-Jon,
uoutor L;amargo e pitanga respectivamente.

9 qr"ç9 99 todos os itens, para ada consurta de fornecedor e resurtado da média aritmétic€ dafonte obtida, corúorme reíação anexa.

QUANTIDADE

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO T OI JUSTIFICATIVA OE PREçO§ OU

8. DASOtUçÃoDEilERCADO
Dentrê as opçÕes de aquisiçáo do objeto veriÍicadas no mercado temos:
Após reuniáo com a êquipe e anárise dos temas, foi decidido que esse seria a merhor opçãopara atênder a necessidadê da secretâria inlerêssade pare a rearizaÉo oa seÀána
Pedagógica dos Prsfessores da Rede Municipal

9. OA OESCR|ÇÃO oA SOLUçÃO COilO uH rooo
I agag-col:istg em oferecer parestras/@rsos de FormaÉo continuada para os professores daRede Munrcipal de Ensino durante a Semana pedagógià.

1o.DA JUSnHCATn A pAR.Â O PÂRCELAilENT0 Ot NÃo DA SOLUçÂO
Não é o caso.

íí. DEMONSTRATIVO OO RESULTADO PRETENÍXDO ET TERI'O DE ECONOTICIOADEE DE iIELHOR APROVEITAUENTO DOS RÊCURSOS HUMANOS, IiATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONIVE§

Essa é a melhor soluçáo encontrada.

í2. DA pROvtDÊNclA PARA ADEQUAçÂO DO ATBIENTE OO óRcÃo
Esta secretaria já dispõe de ambiente específico.

ITEM ESPECTFTCAç DO ITEM UNIDADE

01 alP Edestra ucaoona no aconlexto tual e alestra Mot onacr alp
aat d redeap professores untctm pa

Unidade 01

ITENS

GAE - crupo de Apoio
Educacional (Consultoria
ê Projetos Educacionais

LTDA)

AGAPE - Consultoria
e Asaessoria

Administrativa em
Gestão pública

Outro Olhar
Prestadora de

Sêrviços LTDA -
ME

MEDIA TOTAL

01 R$ 7.300,00 R$ 9.200,00 R$ 8.366,66

í3. OAS CONTRATAçÕES CORRELATAS

PREçOS REFERENCIAIS

RS 8.600,00 I



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.664.544/0001 -26

RUA JOSE OE tRAl{çA PEi€rRA, rl'lO . CEP : a5 230-000 ' FOrIE/F^I lOa2} 36aa-t2ll

Não é o câso

í4. DO GERENCIATENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os sêguintes riscos para a contrataÉo e
consequentês eções miligadoras:

Nâo é o caso

í5. DOS TMPACTOS AMBTENTATS DA CONTRATAçÃO
Não é o caso.

16. DO ACESSO ÀS TNFORMAÇÔES CONTTDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527 , de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

As informaçóes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR OISPONiVe§ para qualqueÍ inteÍessado, pois náo se caÍacterizam
como sigilosas.

As informaçóes contidâs nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no rtem 1 do presente relatório.

í7, DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

E VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade Íequisitante

A presente conúatâÉo teve a sua viabilidade alterâda, conforme justificativa abâixo

JUSTIFICATIVA:

x

x

18. ASSINATURAS

santa Mariâ do oeste/PR, 06 de Janeio de 2022

ns 04



iilUNlClptO DE SA TA MARTA DO OESTE _ ESTADO OO pARÂNÁ

CNPJ: 95.694.S,talOO0 1 _26

iUÁ JOSE DE FiAI{ ç^ P€iEri A, l|, 1O , CEP 14.230.000 - rox€/FAX

Responsável Técnico Equipe de plenêjamento/Apoio Equipe de planêiamento/Apoio

íg.CIÊNCN OA AUTORIDADE COIIPETENTE
O presente plane.,amento está qe ?mrqo com as nec€ssidades técnicâs, opêracionais êestratégicas do órsáo No mais atênde 

"o"qr"o"ÀãniJàIã"ã"n0". de nêgócio formuradas,os benefícios pretendidos sao aoequados. ol;Ã;oã;;;'la economicidade os riscos áÃolvioo" tao 
"ãà-inittlá;#T#-1mpatíveis 

e carecterizam
fornecimento de todos oi ãrementos 

"qr,..el"à.ú-.ià-r'nã"ãr.xx#:rf :ilJJd:ãr:"":benefícios pretendidos, pelo que recomenoâro. álqrsçaã prãpor,"
Santa Maria do Oeste/pR, QQ_,_Q!_,_JÍ&.

Nilcéia Femandês
Secretárie nicipel dê Educação

tg§
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Município de Santa Maria do Oeste

Soliciteção /V2022

Sollclt çao

4
Sollclt nt

105771.5 NLCEA APAFM VERA FEF!úIG OI2O»

'15 GABNEIE DO SrcSErARp MJ\TCPAL OE A.CAÇÀO
etgdu

o8 SEoREIARXA Íú,nloml DE UJCAÇÃO
Form. dâ págãmento

EÉsito bancárioCONFORÍVE PRESÍAÇÂO E SERI/çO E APREENIAÇÁO DA I'IOTA FSCAL

Contratação de Serviço 07 t0112022 1

Procetao Garado
Ndlc Ntitso

L,.xd Ptazo

SECFETA RA iâJNcPA I oe elreÇÁo 60 Ctas

\-.ARÀ PROEESSORES DÀ REDE MUNTCTPÀT, DO MUNTCTPTO DE SÀNTÀ MÀRrA DO OESTE -PR.

Justífrcattva:

coNsrDERÀNDo À NEcESsÍDÀDE DE EoRNECER ÀPEREE rÇoÀr,rENTo E EoRMÀÇÁo coNTrNUÀDÀ Àos PRoFESSoRES DÀ REDE

r,ruNÍcrpÀL, JusrrFrcÀ-sE À NEcEssrDÀDE DÀ coNTRÀTAÇÁo DE EMPRESÀ DE PÀLEsrRÀ EDucÀcloNÀL, À ouÀl
DEVERÁ EXECUTÀR o TRÀBÀIHo No DIÀ 01 DE FEVEREIRO DE 2022. OS TEMÀS EXIGIDOS PÀRÀ FORUÀÇÃO DEVEM

pRÍoRrzÀR ÀspEcros DÀ EDUcÀÇÀo EsPEcrÀr E MorrvÀÇÃo PRoErssroNÀÍ,.

ÍoÍrL 7.300,00

Dáscr,9áor

^oNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESÀ DE PÀÍ,ESTRÀ EDUcÀcIoNÀI, PÀRÀ CÚRSOS DE ÀPEREEIÇOÀI4ENTO E FORMÀÇÁO CONTINUÀDÀ

Côdlgo Nome

011756 PALESTRÂ EDUCACIONAL NO CONTEXTO ATUAL

PÂLESIRA MOTIVÂCIONAL PARA PROFESSORES DA REOE MUNICIPÀL

U n idadê
UN

Quantidâde
100

unltário
7 300,00 7.300,00

ÉmIróFq ELIANE FARIARODRIGUES ÍÉ\ãS& 5624q 1TDIwÍ2 @ 16 49

001 Lob 00'l

ÍOÍIL GERA 7.300,00



GAE - Grupo de Apoio Educocionol
Consultorio e Projetos Educocionois Ltdo.

A empreso GAE - Consultorio e Projetos Educocionois
Ltdo. ,estobelecido à Ruo Sergipe , no I óóó - Centro do cidode de Morechol
Côndido Rondon - PR. CNPJ/MF sob no 03.964.493/0001-78. em otendimento o
solicitoçõo desso Secretorio, opresentomos nosso proposto de preÇos poro
serviços de Formoçõo Continuodo poro Professores do Rede Municipol poro
o início do ono lelivo 2022 conforme temos o seguir:

TEMA: lnclusôo e Aulismo: Plstos que AJudom no Aprendizogem
. SUBTÍTULO: polestro Educocionol no contexto otuol
o DATA: 0l lO2l2O22 (MANHÃ)
. CARGA HORARIA: 4 horos
. PÚBUCO: Professores do Rede Municipol

TEMA: Polesho Motivoclonql
. SUBTíTULO: polestro Motivocionol
o DATA: 01/0212022 (TARDE)
. CARGA HORARIA: 3 horos
. PÚBUCO: Professores do Rede Municipol

ASSUNTOS

INFORMAÇÔES GERATS

TOTAT GERAT: RS 7.300,00 (sete mll e kezenlos reols)

A) No preço .jó estõo incluídos, impostos, toxos, encorgos sociois, fiscois e
comerciois, bem como. despesos com tronsporte, otimentoçõo e hospedogem.

B) Formo de Pogomento: o visto, opós o reol o dos trobolhos .

C) Volidode do Proposlo: ó0 (sessento) dioí

Morech ônd R de joneiro de 2022

JOÃ
Adminislíolivo

RG. 2. r83.38& SSP+R

cPF. §9.299.619-91

Rua Sergipe, 166ô - CeÍrtro - CEP- 85960{00 - Mareúal C. Rondon - PR Fone (45) 99936S230 - e-mail: qeggluggçAq(Agtr4lj@

t_-E
À
SECREÍATIA MUNICIPAI. DE EDUCAÇÃO
SANIA MARIA DO OESIE . PR

Prezodo Secretório,

vAtoR Do oRÇAMENTO
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SOLICITAÇAO DE ORCANIENTO

Nome: ÁGApE soLUÇÕEs EM GESTÀo rUBLICA LTDA - ME CEP: 87155-000

Endereço: Rua Rio Branco - 437 BAIRRO: Centro

CNPJ: I 1.666.404/0001 -35 I.EST.: Paraná

Cidade: Doutor Camargo - PR

Telefone: (44)3238-137 2

Responsável: Adriana F. Vieira Goruaga

VALOR TOTAL: RS 8.600,00 (Oito mil e seiscentos reais)

. No pÍeço deverá estar incluídos, impostos, taxas, encargos sociais, flscais e comerciais, bem

como, despesas com transpofte, alimentação e hospedagem.

Forma de Pagamento: a vista, após a realização dos trabalhos .

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Doutor Camargo - PR, 04 de Ianeíro rJe 2022

eirlrans'.efÇffiéi"iuss
SócrarAdmhrstrhdorá_

AGAPE - ConsutroÍia i{eséssoria em cé;râ; pjbt'ca t tda-ME

I-a

B

A Secretaria Municipal de Educação de Santa Maria do Oeste vem por meio deste solicitar orçalrrento

para serviços de Formação Continuada para Professores da Rede Municipal para o início do ano letivo 2022.

Os quais devem priorizar os seguintes temas: Inclusão e Autismo em sala de aula e Motivação. Os dois

temas devem contemplar 7 horas de formaçào.

A realização ocorrerá no dia 0l de fevereiro de 2022, tendo como público alvo os professores e agentes

-_ .cacionais da Redc Municipal (150 pessoas).

E-mail: áqape@agaoeassessoria.com.br/ adrianavgonzasa@hotmail.com
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UTRO OLHAR PRESTADORA DE SER!'rÇOS LTDA - ME

"Humanização e Tecnologia na ADrendizagem"
CNPJ: 28. I 90.861 /0001 -07

Con(ato: (42) 99953-l I l3 (42) 98439997ó E-mail: outroolhareduca@gmail.com

A
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

Prezada Secretária,

A empresa Outro Olhar Serviços Educacionais, localizada na Rua Dr. João
Gonçalves Padilha, 798, CEP.85200-000, na cidade de Pitanga, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ no.28.190.861/0001-07, fones(42)9843971 í0 e (42)99846-7932, e-mail
outroolhareduca@gmail, neste ato representado pelo Sr. Caio Guilherme Stadler Batista, tem
a honra de apresentar a proposta de trabalho e preço para fins de serviços de Formaçáo
Continuada para os Professores da Rede Municipal de Ensino conforrne assuntos a seguir:

TEMA: lnclusão e Autismo em sala de aula e Motivação. Os dois temas devem

contemplar 7 horas de formação.

R$ 9.200,00 (Nove mil e Duzentos reais)
a) No preço está incluso, impostos, taxas, e encargos sociais, estadia, obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,
b) Transporte, alimentação dos palestrantes seráo por conta da empresa
c) Validade da Proposta: (60) sessenta dias
d) Forma de Pagamento: Após a realização dos serviços

Pitanga, PR, 05 de janeiro de 2022

[-zr. t çe. t6 l'ooo I'o?-1 ,,.^\
tuwtu

Caio Guilherme Stadler Batista
Sócio Administrador

"'Ito,slJêãjt?Btffi*

É# l!303:o'r1"" ?Íl"Tj ILJ

DOS ASSUNTOS A SEREM DESENVOLVIDOS

DO PREçO E OUTRAS TNFORMAçÔES



GAE . CONSULTORIÂ E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.964.493rü,01 -78
NIRE: 41204388'193

JOÂO BATISTA DA COSTA, brasileiro, naturalde Lupionópolis - PR, casado no regime
de comunháo universal de bens, empresário. residente e domiciliado nesta cidade de
Marechal Cândido Rondon. Estado do Paraná. à Rua 12 de Outubro, 193, Centro, CEP
85960-000, portador da Cédula de ldentidade RG no 2.183.386, expedida pela SSP/PR e do
CPF no 389.299.619-91 e SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PlCClONl. brasileira. natural
de Ourinhos - SP, casada no regime de comunháo universal de bens, empresária, residente
e domiciliada nesta cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, à Rua
Sergipe, 1500, Centro, CEP 85960-000. portadora da CáJula de ldentidade RG no 9í3.858,
expedida pela SSP/PR e do CPF no. 829.702.039-87; sócios componentes da sociedade
empresária limitada que gira sob o nome empresarial de GAE CONSULTORIA E

PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. com sede neste cidade de Marechal Cândido
Rondon-PR, à Rua Sergipe,1666, Centro, CEP 85960-000, com Contrato Social arquivado
na MM Junta Comercial do Paraná sob o no.41204388493 em 01/08/2000, e quinta
alteraÉo contratual arquivada sob no. 184946190 em 10/092018, resolvem, por este
inslrumento particular, pÍomover esta alteraÉo contratual e a consolidaçáo do conlrato
social, de acordo com a Lei no. 10.406, de 10n1n002, e subsidiariamente pela Lei no.

ô.404, de 15nàn6. conforme cláusulas abaixo:

CúUSULA PRIIúEIRA: objeto social quê era Elaboração de Projetos Educacionais.
Organizaçâo de Sistemas Municipais de Ensino, Administraçáo Pública, Assessona,
Consultoria, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Editoraçáo,
Desenvolvimento e lmpÍessâo de Apostilas, Atividade de apoio a Educaçáo, exceto caixas
escolares e Educaçào profissional de nível tecnolôgico, passa a partir desta data para:
Elaboraçâo de Projetos Educacionais, Organização de Sistemas Municipais de Ensino,
Administraçâo Pública, Assessoria, Consultoria, Treinamento em desenvolvimento
proÍissional e gerencial. Editoraçâo, Desenvolvimento e lmpressâo de Apostilas, Atividade
de apoio a Educaçáo, exceto ceixas escolares e Educaçâo proÍissional de nivel tecnológico,
desenvolvimento, licenciamento, locaÉo e cÉssão de direitos de uso de programas de
computador, manutençáo de sistemas de informática.

CúUSULA SEGUNDA: lngressa na sociedade, pelo presente instrumento LUCAS
FRANCESCO PICCIONI COSTA, brasileiro, natural de Francisco Beltrão, solteiro, maioÍ de
idade, nascido em 16/06/1997, estudante, residente e domiciliado nesta cidade de Marechal
Cândido Rondon - PR. à Rua 12 de Outubro, '193, Centro, CEP 85960-000, portador da
Cédula de ldentidade RG no 13.143.748-0, expedida pela SSP/PR e do CPF n'
102.793.529-05.

'.'8
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J
GAE - CONSULTORTA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 03.96it.49310001 -78

NIRE: 4í204388493
PARÁGRAFO i.1. O sôcio ingÍessante declara conhecer a sítu6Éo econômicolÍinanceira
da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçôes deconentes do presente

instrum€nto.

PARÂGRAFO 1.2. O sócio ingre§sanle declara que nâo está incurso em nenhum dos

crimes pÍevistos em Lei que o impeç8 de exercer atividades mercantis.

CúUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade a sócia SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA
PICCIONI que possui na sociedade a quantia de 14.700(quatoze mil e setecentas) guotas

do capital social, no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em

moeda conente nacional, que estão sendo vendidas de foíme onerosa pelo valor de R$

14.700,00(quatoze mil e setecentos reais) ao sócio ingressante já gualificado acima o Sr.

LUCAS FRANCESCO PICCIONI COSTA.

CLÂUSULA OUARTA. Tendo vendido a totalidade de suas quotas, a sôcia SHIRLEY
AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI retira-se da sociedade, dando total quitaçâo ao sócio

ingressante, Conforme CláusulaS deste instrumento, para nada mais reclamar pÍesente ou

futuremênte da sociedade.

CLÁUSULA QUINTA. Em virtude da pÍesente alteração, o capital social de R$

30.000,00(tnnta mil reais). dividido em 30.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,

totalmente integralizados, fica assim distribuÍdo entre os sócios:

Sócios Quotas Percentual Capital R$

Joâo Batista da Costa 15.300

Lucas Francesco Piccioni Costa 14.700
51lo
49Yo

- 
íi.3qqpg__
í4.700,00

Total 30.000 100% 30. 00

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade que eÍâ administrada pelos sÓcios SHIRLEY AUGUSTA
DE SoUSA PICCION| e JOÃO BATISTA DA COSTA, passa a ser administrada por pelos

SóC|OS JOÂO BATISTA DA COSTA C LUCAS FRANCESCO PICCIONICOSTA

CúUSULA SÉTIMA: A vista da modificaÇão ora ajustada, consolida-se o contrato social,
com a seguinte redaçáo:

coNsoLrDAÇÃo Do CoNTRATO SOCIAL
GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA,

CNPJ: 03.964.493/0001 -78
NIRE: 41204388493

2



GAE. CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ : 03.9621.'[93/0001 -78
NIRE: 41204388493

P

JOÂO BATISTA DA COSTA, brasileiro. natural de Lupionópolis - PR. casado no regime de
comunhâo universal de bens, empresário, residente e donricitiado nesta cidade de Marechal
Cândido Rondon, Estadodo Paranâ, à Rua 12 deOutubro, 193. Centro, CEP 85960-000'
portador da Cédula de ldentidade RG no 2.183.386, expedida pela SSP/PR e do CPF no

389.299.6í9-91 e LUGAS FRANCESCO PICCIONI COSTA, brasileiro. natural de Francisc,o

Bettrâo, solteiro, maior de idade, nascido em 16/06/1997, estudante, residente e domiciliado
nesta cidade de Marechal Cândido Rondon - PR. à Rua 12 de Outubro, 193, Centro. CEP

85960-000. portador da Cédula de ldentidade RG no 13.143.748-0, expedida pela ssP/PR e
do CPF n' 102.793.529-05, sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome

empresarial de GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. CNPJ:
03.964.493/0001-78, com sede à Rua Sergipe, 1666, centro, CEP 85960400, Marechal

Cândido Rondon-PR.

cLÁusuLA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAU sEDE: A sociedade gira sob o nome

empresarial de GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA., e têm sede

e domicilio à Rua Sergipe, 1666, centro, CEP 85960-000. Marechal Cândido Ronclon-PR.

CúUSULA SEGUNDA: CAPTTAL SOCIAL: O capital social é de RS 30 000.00 (trinta mil

reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma,

totalmente integralizado e assim distribuído entre os sócios:

Sócios Quotas Percentual Ca ital RS

João Batista da Costa 't 5.300 51Yo 't 5.300,00
-----{.-----

14.700 00

Total 30.000 30.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETO SOCTAL: Elaboraçâo de Projetos Educacionais.
Organizaçáo de Sistemas Municipais de Ensino, Administraçâo Pública, Assessoria,

Consuhoria. Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Editoraçáo.
Desenvolvimento e lmpressâo de Apostilas, Atividade de apoio a Educação, exceto caixas
escolares e Educaçáo profissional de nível tecnológico, desenvolvimento, licenciamento,
locação e cessáo de diÍeitos de uso de programas de computador. manutençâo de
sistemas de informática.

cúusuLA QUARTA: PRAzo DE DURAÇÃolNlclo DE ATIVIDADES: o prazo de
duração da sociedade é indeterminado, sendo que esta iniciou suas atividades em 04 de

agosto de 2000.

49%
100%

Lucas Francesco Piccioni Costa í'1.700



GAE . CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.964.493/0001 -78
NIRE: 41204388493

Pág

CLÁUSULA QUINTA: QUOTAS: As quotas são indivisiveis e nâo poderâo ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condiçÕes e preço direito de preferência paÍa a sua aquisiÉo se postas à
venda, formalizando, se rcalizada a cessáo delas, a alteraçáo contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Por consentimenlo dos demais
eôcios e, deÇurso de prazo do direito de preferência de 60 (sessenta) dias, mediante
notificaçâo pÍévia.

CúUSULA SÉTIIIA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: RESPONSABILIDADE DOS
SÓCIOS: A responsebilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no artigo
1.052 da Lei 10.4ffi/2002.

cLÁusuLA oITAVA: ADMINISTRAÇÃO: A administÍação da sociedade caberá aos
SóC|OS JOÃO BATISTA DA COSTA E LUCAS FRANCESCO PICCIONI COSTA, COM OS

poderes e atribuiçôes de administradores. autorizados o uso do nome empresarial,
individualmente, vedado. no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de gualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da socredade, sem autorizaçâo do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: Ao térmiNo de CAdA

exercicio social, em 31 de dezembÍo, os administradores prestaÍão contas justificedas de
sua administraçáo, procêdendo à elaboraçâo do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, podendo os admina§tradores o fazerem mensalmente, se
agsim acharem conveniente ou por deliberaçâo dos sÓcios, cabendo aos sôcios, na
proporÉo de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉClttA: PRESTAÇÁo DE CoNTAS: Nos quatro meses seguintes ao término
do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarâo administrado(es)
quando for o caso.

cúusULA DÉctuA pRIÍúEIRA: ABERTURA DE FlLlAlS: A sociedade poderá abrir filiais
em qualquer parte do tenitório nacional, bem como. participar de outra§ empÍesas, mesmo
que de objetos mercantis diferentes do seu.

CLÁUSULA DÉGltlA SEGUNDA: PRÓ-LABoRE: Aos sócios que prestarem serviços à

sociedade, será fixado de comum acordo, uma retirada mensal â titulo de píÔ-labore.

E
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GAE . CONSULTORIÂ E PROJETOS EOUCACIONA]S LTDA.
SEXTA ALTERAÇÂO CONTRATUAL

CNPJ : 03.96'1.493,000'l -78
NIRE: 4120t(l88493

Parágrafo Único: lndependente dos valoÍes atribuidos a título de retirada mensal Íixa,
prevista no caput. os sócios, administradores ou não, terão direito â retiradas de lucros.
proporcionais ou náo á participação de cada sócio no capital social, conforme faculta o
Artigo 1.007 da Lei no 10.40612002. Em caso de distribuiçào desproporcional de lucros entre
os sócios no decorrer do exercicio social, os montantes distribuÍdos a cada um dos sócios
será ratificado em ata de reunião, de periodicidade no minimo anual, ou, alternativamente,
em conjunto com a matéria alusiva à ata de deliberaçâo de contas. conforme rege a

Cláusula Décima Segunda (caput).

cLÁusuLA DÉcluA TERCEIRA: FALECIMENTOINTERDIÇÃO DE SÓCIOS: Falecendo
ou interditado qualquer sôcio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores ou o incapaz. Nâo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s). o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade. à data da resoluçâo. veriÍicada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relaçâo a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCITÚA QUARTA: DESIMPEDIMENTO DOS SÓCIOS: OS SóCiOS dECIATAM

que náo estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de
exercerem a atividâdê mercantil.

cúusuLA oÉclxlA QUINTAT DESIMPEDIMENTo/ADM|N|SrRAÇÃo: os
administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem
a administraçáo da sociedade, por lei e§peciel, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pêna gue vede, ainda que temporariamente. o
âc€sso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricaÉo, p€lta ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional,
contra normas de defesa da conconência, contra as relaçÕes de @n§umo, fé pública, ou a
propriedade.

CúUSULA DÉC|ÍúA SEXTA. A empresa declara, sob as penas da Lei, que se enquadra
na condiçâo de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no

123, de 14n2n006.

CLÁUSULA DÉcll{A SÉflMA. Ressalvado o disposto no art. 1.030, quando a maioria dos
sócios, Íepresentativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios
estâo pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável

5
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GAE . CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 03.964.493/0001 -78

NIRE: 4120t[388'Í93

Pági

Parágraío único. A exclusão somente poderá ser determinada em reuniáo ou assembleia
especialmente convocada para esse fim. ciente o acusado em teínpo hábil para permitiÍ seu
comparecimento e o exercicio do direito de defesa.

CúUSULA oÉclMA sÉnmA: DELIBERAÇÔES SoClAlS: Por maioria absoluta de votos.

ressalvado o disposto no artigo 1.076, inciso l, da Lei n'. 10.406, de "10 de ianeiro de 2002.

CLÁUSULA oÉclÍúA oITAVA: FoRo: Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon - PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes têsultantês de§te
contrato.

E, por assim terem justo e contratado, lido, compreendido e elaborado de
conformidade com a vontade prÓpria dos §Ôcios, ora presentes, lavram, datam e assinam, o
presente instrumento em via única. comprometendo-se por si e seus sucessores a cumpri-lo
em todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon - PR 19 de Abril de 2021

')
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gravidade. poderá excluí-los da sociedade, mediante alteraçâo do contralo social, desde
que prevista neste a exclusào por justa causa.
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENT|FICAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF Nome

I 0279352905 LUCAS FRANCESCO PICCIONI COSTA

38929961991 JOAO BATISTA DA COSTA

SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI82970203987

.J-
,lrNrÀ coaítlchr

Clatlrlco O RSGISTRO 4 29/O1./2O2L t7:35 §OB r" 20212205G50.
PROtoCoLO: 212205650 Dt 2âl0a/2O2t.
i@tco D! lrERrrrc Cto: L2|o29a,7a2. cípir oÀ s!Ir!: o395ar93oo01?8
rlll8: 11201388193- COt| Atttlog OO lttctalto êtt L9/Oa/202L.
GÂI @iAULTORIT ! PRÔiIEIOA EOCÀCIOXÀIA LTDÀ

llrlDao tÀ&coa $tat& BIsclIÀ
saclttírlo-€lrrr

rrÍ- qrraat acll,pt, gor.br
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infomàhdõ sers lespe*1vis .ôdiq.3 dà sê!rÍ!càçàô.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NúMERo oE tNscRlÇÀo
03.96,í.,193/000í-78

ATRlz
01/08/2000

NOI"IF FMPRFSAFIIA]

GAE . CONSULTORIA E PROJETOS EOUCACIONAIS LTOA

TITULO DO ESTABEIE CIME NTO (NOME DE FANTASIÀ)

GAE . GRUPO DE APOIO EDUCACIONÂL
PORTE

EPP

cóolco E oEscRrÇÀo oa arvlDAo€ EcoNÔÀ,lcA pRrNcrpÁL

8'1.11540 . ÀdmlnlsEaÉo públlca em geral

cÔDtco E oESCR|CÃO OAS ATtvtOAOES ECONÔi{C S SECUNOÁRIA§

58.21-240 - Edlção lntcgEd. à lmpru6são dê llvro6
62,0'l§4í - OcsenvoJvimcnto de programaa de computadoÍ sob oncomcnda
62.023{0 - Oesenvolvimento ê llcêociamento de programar de conrputador curtomizáveis
62.03-1,m - Oêsênvotyimênto c lícenciarncnto de p.ograrna! dê computsdor não+ustomiávcls
82.19§{9 - Prcpar8ção da docümâúos ê rêrviçot e$eciiaüzado! de spoio admidrtrôüvo rão elpccificad4!
anterioÍmente
85.42-2.{10 - EducrÉo profisEion.l dê nív.ltêcnológlco
85.50-3{2 - Atiüdrdcs dc apoio à educação, exccto c.ixas Gscolârcs
05.996{4 - Trqinarnento em dclenvoMmento profi3rional ê gGrlncial

cÔo|co E oEscRIçÁoDÂ NÁTUREZÂ JURIDIcA
206-2 - Socildade Emprüsária Limitada

R SERGIPE
NIJMERO

1666

cÉP
85.960.000 CEI{TRO

MUNiCIPlo

ARECHAL CANDIDO RONDON PR

ENDEREÇO ELEIRÔNICO

COMPTEUENÍO

TELEFONE

(rs) 28a3{85

ENÍÊ FEDERÂÍNO L (EFR)

SITUAÇÃO GADASTR,A!

ATNA
o Ía oÂ srruaçÀo cADA§ÍRÀr
0í,0812000

MOÍVO OE S|TU^Ç^O CAD STR !

SIÍUÂ ESP€CIAL s ESPECIAI

Aprovado pêla lnstruçâo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2211112021 às 21:27:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL



MUNICíPO DE i'ARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 22021t2021

Autenddade:

*-z--

wGT2 l l 20G00G
JTXGVFMKDQWI]WT-7

FINALIDADE

COMPROVAÇÃO PROPRIA

INF. ADICIONAIS

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conÍormidade com as inÍormações prestadas pelos
Órgáos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DEBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não êm Dívida Ativa, até a presente data.

Ros6slvsdo o dlÍÊlto dE Fazonds Munldpal cobrar lnsctÊvoÍ qualsquâr divlda6 6obra o clntdbulntc âdma id8ndficâdo quê ü6rum ã
t6r apurádes.

A prrsêntc CERTIDÃO á vâlld! sam rrsurls por 60(scsscntâ) dias,

Eí
MARECHAL CÂNO|DO RONDON. T de dezembro de 2021.

Emilido por

,777 - FonelFax (cd-s) 3284€B2B - centro - cEp 8596G000 - Marechar cándido Rondon - pR

(.O!üRIBIIINTE

Requerente:

Contribuinte

CNPJ/CPF:

Endereço:

Cidade:

GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA 311030
0s.964.493/0001-78

RUASERGIPE 1666
Marechal Cândido Rondon PR

Rua EspÍrito Santo

Homê-Dâoê: www.mfi .Dr.oov.br

WGT2 1 í 206{OOJTXGVFMKDOWUWT.T

wâ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÁO

Nome: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTOA
CNPJ: 03.9ô4.493/000í-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cerliÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários edministrados pela Sêcretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suiêito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 1 1 da Lei no 8.2 12, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificagão de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/ 

^/ww.pgfn.gov.bÊ.

certidáo omitida graluitamento com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 10:22:23 do dia Ul01l2O22 <hora e dala de BrasÍlia>.
Válida ate 0310712022.
Código de controle da certidão: 484C.F525.8396.í 69C
Oualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

^ü)

I
I



Estado do Paraná
Secretaria de Estado daFazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 02499948í-34

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.964./í93/0001-78
Nome: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contÍibuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

- natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 1510112022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr. gov. br

'-'+y á,{

lM$w-
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0/1O1t202210:0a Consullá Regularidade do Ernpregador as,2í

Voltar lmprimrr

Cá.';íA
cAIxA EcoNÔ\{IC,À FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.964.493/ooo1-'18
RAZãO SOCiAISAECONSULTPROJETOS EDUCACLT

EndeTeço: RUA SERGIPE 1666 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO RONDON / PR /
85S60-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:28l12 /2021 a 26/OL/2O22

CeÉiíicação Número: 2OT, 12280140246720657 I

Informação obtida em O4/Oll2O22 10:08:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htçrs://consulta-crÍ.câixá.gov.br/consulbcrí/pages/con6ultâEmpregadorjsí
1t1



PODER JUDIC IÀF.IO
]USTICÀ DO TRÀBÀLHO

Nome: GÀE - CONSULTORIÀ E
FILIAIS )

CNPJ: 03. 964. 493 / 0007-1 I
Certidão n": 119018 / 2022
ExpediÇeo: 04/01/2022, às
VaLi.dade: 02/01 /2022 - L80
de sua expedição.

PROJETOS EDUCACIONÀIS LTDÀ (MATRIZ E

10:20:37
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifj.ca-se que cÀE - cot{su&ToRrÀ E pRoirEros EDrrcÀcroNArs LrDÀ (MÀrRrz
E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 03.96a.193/OOO1-78, NÃO

CONSIA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
TrabaLho, acrescentado pela Lei n" 12-440, de 7 de julho de 201L, e
na ResoIuÇão Àdministrativa n" 141 0/2011 do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabiLidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-izados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação d.e sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: / /www. tst. jus.br),
Certidão emitida gratuitamente.

TNEORTíãçÂO níPORrÀtfrE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri.gações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciaj-s trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

Ãs2+

)

3

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS



s2«iL
iIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESÍADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRANçÀ pERETRÁ. N" 1o c., - rof,É/rar: (42) I 986r-8872

GABINETE DO PRETEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Educação, referente a, "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA DE PALESTRA EDUCACIONAL, PARA CURSOS DE APERFEIçOAMENTO E

FORMAçÃO CONTINUADA PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAI. DO MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE -PR." O presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor Total é de RS 7.300,00 ( Sete mil e trezentos reais)

Santa Maria do Oeste - PR, 1.0 De Janeiro de 2022.

Atenciosa m e nte,

os E LGADO

PreÍeito Mu nicipal
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*M
iIUNICIPIO O€ sÂNIA i'ÂRI.Â §O OESTE " E8TÂDO DO PÂRANA

C N P J: 95.ô8{.5{4./000í-26

fl,Â Josa tx ,rÁr{ PÍafnÀ lf lo cfÊ !t.»§o . .o.{ÍrÀt; (.?r Ltl.l l l5t t§rt.ãâ9*grl!

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO de no 001/2022, e PROCEDIMENTO

LICITATóRp n" 001/2022, verifica-se que a Secretaria Municipal de Educação,

através de sua secretária sra. Nilcéia A. V. Fernandes" em data de 05 de Janeiro

de 2022, solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAçÂO DE

EMPRESA DE PALESTRA EDUCACIONALPARA CURSOS DE

APERFEIÇOAMENTO E FORMAÇÃO CONTINUADA PARA PROFESSORESA DA

REDE MUNICIPAL DO MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." Acosta-se

documentação em anexo. sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em 10 de Janeiro de2022.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 7.300,00 (Sete mil e trezentos

reais), conforme faz prova de documentos acostados inclusive orçamentos.

Conforme consta dos documentos acostados 03 (três)

orçamentos.

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços, 01- GAE CONSULTORIA E PROJETOS

EDUCACIONAIS LTDA., CNPJ 03.964.49310001-26, locatizada na Rua Sergipe, no

í666, na cidade de Marechal Cândido Rondon-Pr.

@

eum não Pública ou

esses suas

exaradavinculadosnáo

X]



MUNICIPIO ÔE AÂXTA IIARI,A DO OESTE . Ê8TADO OO PARÂNÀ

C N P J: 96,64a.54,ü0o0't-2ô

RUI JOiÊ Í!a tlÀl{ç PfatnÀitr to - cEft 
'5.?!GOOO 

_fO.IíÂ* l4?| !Ga''Il5e aÀr.IÂ rl ataooorlrl

O an. 24, inciso lV, da Lei 8 666/93, que trata sobre a

dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispÕe - 'Att. 24 - É dispensável a

licitação: -tl - para outros seryiços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea uau, do inciso ll do artigo anterior e para

alienações, nos casos prey,.§tos nesta lei, desde gue não se refiram a parcelas

de um mesmo seruiço, compra ou alienação de maior vulto que Possa ser

realizada de uma só vez;"

Desta forma, instruÍmos o Parecer opinativo, o Senhor

chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93.e art. 40. da

lei '13.979/2020.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia,

sempre atentando-se para a previsão orçamentária e os protocolos de Pandemia.

S.M.J. É o Parecer.

San aria do te-Pr, 10 de Janeiro de2022..

u

* 3l'
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nsp
ÍIUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTÊ - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ: 95.684.544/000í -26

rRÀNça PERETRA. {" rq cÉp FoNE/fÂx: (42) 9 986í-6872

DISPENSA DE tI N.e 00u2022

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA DE

LICITAçÁO,TEfETENIE A ,.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PATESTRA EDUCACIONAL

PARA CURSOS DE APERFEIçOAMENTO E FORMAçÃO CONTINUADA PARA

PROFÊSSORES DA REDE MUNICIPAT DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE .

PR."

Assim, com base no Art. 24, lnciso ll da Lei n.s 8.666/93, RATIFICO A

DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 10 De Janeiro de 2022.

ELGADO

PreÍeito Municipal



ÍíUNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

F oÀJ E/ F Âr: (ir2) 9 986í'8872iUÂ JosE oÊ FiAiç^ PERali^, N' t0 ' cêp I !6 2'0 000

PROCESSO DE DISPENSA DE tlCtTAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 OOU2O22

CoNTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste - Pr, inscrita no CNPJ

sob ns.95.684.5 44looo1-26,com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr'

CoNTRATADo: GAE coNsULToRlA E PRoJEToS EDUcAcloNAls LTDA, inscrita no

CNPlSobns03.964.493/0001-78,RuaSergipe,Centro,ne1666'comsedeno

Município de Marechal Cândido Rondon - PR'

vAtOR GtOBAt: RS 7.300,00 ( Sete mil e trezentos reais)

JUSTIF|CATIVA: De acordo com o disposto no inciso ll do art. 24 da Lei 8666/93 e

alteraçôes posteriores, dispensado o contrato nos termos no art' 62, § 4" da lei

86661s3.

Santa Maria do Oeste PR, 10 De Janeiro de 2022.

Osc elgado
PreÍeito Municipal

4-'1
Fll "

REFERENTE: DISPENSA N.9 OOl/2022

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA DE PALESTRA EDUCACIONAT' PARA CURSOS

DE ApERFE|çOAMENTO E FORMAçÃO CONTINUADA PARA PROFESSORES DA REDE

MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE'PR."



11 t01 12022 11 :29 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

,l '

PREFEITI]RA \TUNI
ESTADO DO P4R, NA

CIPAL DE SANTA NTÀRIA DO OESTE

LTCITAÇÃO

Dr§PENSA DE LlclTAÇÃo N"' 001/2022

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

mffi,n$*ififfi*usffi
OESTE -PR."

Assim. com base no Art 24' tnciso lt tta Lei n" 8 666/93'

RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr' t0 De Janeiro de 2022'

OSCAR DELGADO
Prefeito MuniciPal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

pRocEDlMENTo t-lcltl'rÓlto N '' out12022

REFERENTE: DISPENSA N'' 001/2022

ilffi.*H#ij{i,*Íe};:try;ffi 
^ll

?i,üHt#:*üt'u:l'1"{;T*il}'f"6'.;'l'ffi 
"f

ssJlmliiii'"-"{:il[.:ff ,}}.i:ifu r'*
lS lfÍÍ3'í3'31íX;Ii""'Tlifi; *;- . 

'*
VÀLOR GLOBAL: R$ 7 300'00 ( Scte mil e tÍezentos Íeais)

#:l;triJYâ:["T"{+hl#[lft :':"':i]l;rr:il"3
cÔntrato nos termos no art ôl' § '+

Santa Maria do Oeste PR'

OSCAR DELGADO
Prefeito MuniciPal

l0 De Janeiro de 2022

Publicado Por:
Elianc

Código klentilicador:DB2C544A

al rlos MunicíPios do Paraná

matéria Pode ser feita
r no site:
.br/amP/

Maréria Publicada no Diário Ofici

;o dia li/ol/2022 Ediçào 24ru.

A veriÍicação de autenticidade da

informando o código identitrcado

hnps://www.diariomunlctPal com

httpsi/^r^r/.á/.diarjomunicipal.com.bí/âmp/materia/oB2c4ÁJo3AGdBq24VclRoqo2hEUSVzo-75pcum83xczxNVi8p9Uw416ao7xq-UsER3J3wB

111



11 101 12022 11 :35 À,,lural de Lrcitaçôes Municipais

Gê

e
TCEPR

Detalhes processo licitatório

Ano* 2022

No licitôção/dispensã/inerigibilidâde* I

Modalidade* hocesso Dispensà

Número editâl/PÍoce§so* 1

Entadade Executora MUNICÍPIÕ DE SATIIA MARIA DO OESTE

:df..

ValtrI

Er.dtlr

êcur.os ProvêniGnt€5 .lê organastnot inr.rnâcionats/ multllàterâis d' Gréd

lnstituição Financeirô

ConBato de Emprértimo

Data Cãncelamento

cPÍ: 331835a903 (!qqq4)

Desúição Resumida do obleto* coNTRAÍAÇÃo DE EMPRE5a DE PAlrsrRÂ EDUCACIoNAL' PARÂ cuRsos DE

ÂPERFEIÇOAI4ENTO E FOnUIçlo counltuml PARA PROFESSÔRES DA REDE

I,IUNIOPAL DO I'4UNICÍPTO DE sÂNTA MARIA DO OEíE . PR-

Há itens exclusivos Para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com eíqêncja de sukontrataéo de EPP/l'lE?

Há píoridade pâra aquisições de microempresâs Íegionais ou locais?

Ootação Orçamentáriã* 080021212212012M73390390000

Percentuàl de participaÉo: 0,OO

Preço máximo/Referência de pÍeço - 2300,00
Rl*

Data Publicação Íermo raÉfrcâçãa firc112122

Oata de L.nçlmeflto do Edital

oata da Abertúrd das PÍopostas

https://servicos.tce.pr-gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra aspx 1t1


